
AUTORIZA O EXECUTI VO MUNICIPAL 
FAZER DOAÇÃO DE UTENSÍLIOS QUE 
ESPECIFI CA A ENTI DADE QUE MEN
CIONA, E DÁ OUTRAS PROVI DÊNCIA. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário , E~ 
t ado do Espíri t o Santo , f aço saber que a câmara Municipal Decretru 

e eu Sancionou a seguinte Lei , 

ART. li - J'ica o Che:fe do Poder Executivo 

Municipal autorizado doar 0 1 (um) ventilador para a Associação 
dos Trabalhadores do Assentamento "Nova Conquista" , neste Município . 

Pa r ágr afo Único - Os recursos para reali
zação das despesas correr ão a conta do orçamento vtgen te . 

ART. 22 - Esta Le i entrará em vigor na d~ 
t a de sua publicação, revogadas as dispos 1çaes em contrárt o . 

Gabi:nete do PRe:feito Municipal de Pedro ' 

Canário, Estado do e 19912 . 

Prefeito Municipal 

REgis t rado e Publicado neste Gabinete do 

Prefeito Munici pal e af i xado no local de costume . 

ANA LÚCiJ1Jd-aN~ 
Che0: Gabinete. 
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